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M.D. Prêsk entê da cámara Municipal do Rio Grande

Por fim, saliento, ainda, que a proposição do Proieto de tei Íoi Ínanifestada pela equipe
diretiva da Escola Municipal de Ensino Bilíngue Carnren Rêgina Teixeira Baldino, confornr oício
ne O22f2Ol8, que segue ane)o.

Sendo Ína is para o ÍÍpÍnento, apresênto as minhas sinceras saudações.

Grandê,05 de no\êmbro de 2018.
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DoE SANGUE, DoE oRcÃos: sALvE vlDAs!
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Excelentíssirm Senhor Presidente,

Ao saudá-lo com cordiais cuÍrprimentos, \ênho, através deste, depois de ouüda a Casa
na forrna reginrental, apresentar a \rbssa Ercelência, a presente indicação, a ser encaminhada
ao E)Gcutho Municipal, para que seja enüado Proieto de Lei que crie o cargo de Professor Ní\,el
lem uBRA5, nos terÍms sugeridos na minuta que acompanha esta indicação.
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MINUTA DE PRO.IETO DE LEI DO EXECUTIVO

CRI,A O CARGO DE PROFESSOR TiVEL I EM
LIBRAS T{A CARRETRA DIO I|AG§TÉRIO
PÚBLrco MUI{ICIPAL E DÁ OUTRAS
PROvlDÊ]{C!ÀS.

Art. le. Fica criado Cargo de Ca rreira do Magistério Público Municipal, a que alude o
artigo 6e da [€i Municipalne 5.336, de 16/09/1999, o seguinte cargo:

Quantidadê Nomênclatura
01 Professor Ní\êl I UBRAS

Art. 2'. O cargo de Professor de UBRÂS atenderá, além das atribuições preústas no
artigo 4e, da Lei Municipal nc 5.336, de 16 de setembro de 1999, as especificações seguir
rnencionadas:

NOME DO CAR@: Professor de UBRAS Ní'El l.

E)GMPLO OE ATRIBUrcÔE5: Planejar aulas de acordo como Plano de Ensino da Escola,
buscando a erploração de semiótica irnagética e da sinestesia, a conte)Cualiação das
temáticas com as elgeriências dos estudantes surdos e deficientes auditivos e a aproxirnação
de identidade entre os pares; ministrar aulas da disciplina de UBRAS para os estudantes
surdos e deficientes audithos da Educação lntantil e dos Anos lniciais do Ensino fundarnental,
como priÍneira língua; ministrar cursos de UBRAS para comunidade escolar, comunidade em
geral, professores e funcionários da Rede Municipal de Ensino, coÍÍro segunda língua.

HABUTAçÃO FUNCIONAL

- Certificado de Conclusão de Curso NorÍnal de Magistério.

- Curso de capacitação, e)Gensão ou aperfeiçoa nrento na área da educação dê surdos,
com ênÍase em llBRAS, com no míninp 360 horas.

CON DçÕES DE TRABALHO: conforrne regula Ínento.

REQUTSÍTOS PARA O PROVIiENTO:

- ldade liÍniÍna: 18 anos

- Tumo: Ínanhã, tarde e noite

- Carga horária: 20 horas

- CoÍÍlprolante para preferência: Audiornetria

Art. 3e. As pessoas surdas terão prbridade ao acesso dos cargos criados peh
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Emal: cmÍg@camaEriogrand€.ÍE.gov,br SItêi rÍü.can.r.riograndê..s.goy.bÍ
DOE SÂÍ{GUE, DOE ORGÂOS: SALVE VTDAS !
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presente Lêi.

Art. 4s. As despesas decorrentes desta tei correrão Por conta de dotações
orçaÍnentárias próprias.

AÉ. 5e. Esta L€i entra em vigor na data de sua publkação.

Rio Grande, _ de _ de 2018.

Ale)@ndre Dua rte Undenrne),er

PreÍeito Municipal

Autenticidade: ê5z63srrg4

- CcÍitÍo - CEP: - Foarca

VISTO

Presidente

Eraí: cmrg@camarariogrande.rs.gtov.br Sltê: wuü.camaraÍ'pgrande.rs.gpv.bÍ
DOE SAÍ{GUE, DOE ORGAOS: SALVE VIDAS!
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SEoRETARTA DE MUNICiPIO DA EDUCAÇÃO

EMEB PTof.A CARMEN REGINA TEIXEIRA BALDINO

Ofício no 02212018

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste, cumprimentar-lhes e na oportunidade

solicitar que seja criado o cargo de Professor de Libras Nível l, nos mesmos moldes

do cargo Nível ll, porém, com formaçáo em nível médio e atuação na educação

infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental.

Agradecemos a atenção e a parceria de sempre. Colocamo-nos

à disposição para contribuir com a elaboração desse importante documento, que,

certamente, também servirá de referência para outras localidades. Assinamos eu,

Diretora Neiva, bem como nossa primeira Diretora, Cristiane, em virtude da parceria

e compromisso que temos de igual forma com a comunidade surda.
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CÂMARA DE VEREADORES DE RIO GRANDE
Sr. Vereador André Lemes
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Rio Grande, 31 de outubro de 2018.
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